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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 10737/2021

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento de um assistente opera-
cional, na área de motorista de pesados.

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação por tempo 
indeterminado de um posto de trabalho a que corresponde a carreira e categoria de assistente 
operacional, na área de motorista de pesados, do mapa de pessoal dos Serviços Municipalizados 
de Leiria.

Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por 
LFTP, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada 
pela Portaria 11 -A/2021, de 11 de janeiro, torna -se público que, por deliberação proferida Conselho 
de Administração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria na sua reunião 
de 27 de abril de 2021, foi autorizada a abertura do seguinte procedimento concursal:

1 — Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação de 01 posto 
de trabalho não ocupado do mapa de pessoal dos Serviços de Água e Saneamento de Leiria, As-
sistente Operacional, área Motorista de Pesados (Refª 03/2021):

a) Carreira: Assistente Operacional
b) Área de Atividade: Motorista de Pesados;
c) Número máximo de trabalhadores a recrutar: 01;
d) Atribuições e competências a cumprir ou a executar: na área de motorista de pesados, 

tendo em vista a prossecução das competências previstas na estrutura nuclear ou flexível dos 
Serviços Municipalizados de Leiria, para a correspondente unidade orgânica, em função da sua 
área de atividade: funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico; responsabilidade pelo equipamento sobre sua guarda e pela correta utilização, pro-
cedendo, quando necessário à manutenção e reparação dos mesmos; nomeadamente, conduzir 
veículos de elevada tonelagem que funcionam com motores a gasolina ou diesel; colocar o veí-
culo em funcionamento acionando a ignição, dirigir o veiculo manobrando o volante, engrenando 
as mudanças e acionando o travão quando necessário; fazer as manobras e os sinais luminosos 
necessários à circulação, tendo em atenção o estado da via, a potência e o estado do veículo, 
a legislação em vigor, a circulação de outras viaturas e peões e as sinalizações de transito dos 
agentes de policia; proceder ao transporte de diversos materiais destinados ao abastecimento das 
obras em execução, bem como de produtos sobrantes das mesmas; examinar o veículo antes, 
durante e após o trajeto, providenciando a colocação de cobertura de proteção sobre os materiais e 
arrumando a carga para prevenção de eventuais danos; acionar os mecanismos necessários para 
a descarga de materiais, podendo, quando este serviço é feito manualmente, prestar colaboração; 
assegurar a manutenção do veículo, cuidando da sua limpeza e lubrificação, abastecer a viatura 
de combustível, utilizando para o efeito um livro de requisições, cujo original preenche e entrega 
no posto de abastecimento, executar pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores 
ou acidentes, as providências necessárias com vista à regularização dessas situações, para este 
efeito, apresenta uma participação da ocorrências no setor de transportes; preencher e entregar 
diariamente no setor de transportes o boletim diário da viatura, mencionando o tipo de serviço, 
quilómetros efetuados e combustível introduzido, colaborar, quando necessário, nas operações de 
carga e descarga, conduzir, eventualmente, viaturas ligeiras;

e) Local de trabalho: localiza -se na Divisão de Exploração dos Serviços Municipalizados de 
Leiria, abrangendo a área do Concelho de Leiria;
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f) Habilitações académicas exigidas: Escolaridade obrigatória (por referência à data de nasci-
mento dos candidatos): nascidos até 31/12/1967 e 31/12/1980: 6.º ano de escolaridade; nascidos 
entre 01/01/1981 e 31/12/1994: 9.º ano de escolaridade; nascidos após 31/12/1994: 12.º ano de 
escolaridade, insuscetível de substituição por adequada formação ou experiência profissional.

2 — Constituição das relações jurídicas de emprego público:

a) Modalidade: Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo 
do disposto na alínea a) do n.º 3 e na primeira parte do n.º 4 do artigo 6.º, em anexo à LTFP;

b) Posicionamento remuneratório: A determinação do posicionamento remuneratório será efe-
tuada de acordo com as regras constantes do artigo 38.º da LTFP, tendo lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal, sendo a posição remuneratória de referência a correspondente 
à 4.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional, nível remuneratório 4 da Tabela 
Remuneratória Única, a que corresponde o montante pecuniário de € 665,00;

c) Recrutamento: de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego publico por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, sendo efetuado pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de valorização profissional, e esgotados estes, dos 
restantes candidatos (cf. n.º 3 do artigo 30.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP). Caso de 
aplicação do princípio contido na alínea que antecede resulte a impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho, que o recrutamento se opere, a título excecional, nos termos do disposto no 
n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, por candidatos com vínculo de emprego público a termo ou sem vín-
culo de emprego público previamente estabelecido, conforme autorização contida na deliberação 
de reunião dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria de 27 de abril de 2021;

3 — Formalização de candidaturas:
Prazo: 10 dias úteis, contados da data da presente publicação, que correspondem à publicação 

integral do procedimento concursal, a ocorrer no dia útil seguinte, na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), bem como no sitio da Internet dos Serviços Municipalizados de Leiria, em: www.smas-leiria.pt.

17 de maio de 2021. — O Diretor -Delegado de Administração, Leandro Miguel Gomes de Sousa.
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